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nome matricula
laís Sobrinho de Medeiros 5922723 /2

Jorge Elias da Silva angelim Junior 5902375 /2
Paula alice da cruz Paiva reis 5958553 /1

Jair Kaio oliveira carmo 57232648 /2
Paloma Mendes dos Santos 5958758 /1
fernando de Sousa teran 5958590 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2872/2021-daF/cgp, de 30/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/927071;
r E S o l V E :
aUtoriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias ao servidor 
baixo especificado, referente ao deslocamento do município de Belém para 
o município de Salinópolis no período de 03/09 à 17/09/2021, a fim de 
acompanhar a equipe de fiscalização para apoio administrativo, realizando 
as atividades correlatas a sua área de atuação.

nome matricula
Edinaldo oliveira Machado 57175603 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2873/2021-daF/cgp, de 30/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2021/927055;
r E S o l V E :
aUtoriZar o pagamento de cinco e meia (05 e 1/2) diárias a servidora 
baixo especificada, referente ao deslocamento do município de Belém para 
o município de Bragança no período de 03/09 à 08/09/2021, a fim de 
acompanhar a equipe de fiscalização para apoio administrativo, realizando 
as atividades correlatas a sua área de atuação.

nome matricula
Heryka Lobato Pereira 57176517/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 703275
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Portaria Nº 1249/2021-cGP/seaP Belém, 10 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU; coNSidE-
raNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 6094/2021-
cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no depoimento do PPl 
JoSENildo lEal Vital (iNfoPEN 265296) prestado em 09.06.2021, su-
postamente, envolvendo servidor da SEaP lotado na cadeia Pública de 
Parauapebas – cPP, acerca de recebimento de quantia em dinheiro para 
ajudar no processo de soltura do citado PPl. coNSidEraNdo que a au-
toridade Sindicante, após análise criteriosa e imparcial dos autos, diante 
da presença de indícios de materialidade e autoria, pugnou pela instau-
ração de Processo administrativo disciplinar, em face do servidor a.M.B.S. 
(M.f.54181879), consubstanciada em registro de livro de ordem e ocorrência, 
depoimentos e registro fotográfico, com fulcro nos arts, 177, V, VI, art. 178, 
V, X, Xciii, XXi e art. 190, V, Xiii, XV, XiX, todos da lei n° 5.810/1994-
rJU; rESolVE: art. 1º - acatar, o relatório conclusivo e dEtErMiNar a 
iNStaUraÇÃo dE ProcESSo adMiNiStratiVo diSciPliNar, em desfavor 
do servidor, a.M.B.S. (M.f. 54181879), objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa, acerca da conduta funcional, moral e ética do citado servidor, 
haja vista o fato de que há indícios de inobservância aos deveres funcionais e 
conduta incompatível com os ditames administrativos, bem como, de aufe-
rir proveito pessoal em razão da função, com fulcro nos arts. 177, V, Vi c/c 
art. 178, V, X, XViii, XXi e art. 189, caput e 190, V, Xiii, XV, XiX, todos da 
Lei n°5.810/1994-RJU; Art. 2º - Oficie-se o Gabinete/SEAP, encaminhando 
cópia da decisão, e solicitando o afaStaMENto PrEVENtiVo do servi-
dor a.M.B.S. (M.f. 54181879), com esteio no art. 203 da lei 5.810/1994, 
em caso de anuência, recomendo que a servidora G.S.l. (M.f. 5952348), 
ocupe interinamente o cargo de coordenadora administrativa enquanto 
perdurar o afastamento preventivo, em razão das experiência da citada 
servidora. art. 2º - Encaminhar o relatório conclusivo e a decisão a di-
retoria de Gestão de Pessoas para registro nos assentamentos funcionais 
do servidor a.M.B.S. (M.f. 54181879). dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E 
cUMPra-SE. rENato NUNES VallE corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 703570

Portaria Nº 1250/2021-cGP/seaP Belém, 10 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 105, e seus parágrafos, 
da lei nº 8.972/2020; rESolVE: art. 1º - determinar a instauração de 
Processo administrativo disciplinar nº 6227/2021-cGP/SEaP, em desfavor 
do servidor, a.M.B.S. (M.f. 54181879), objetivando apurar a responsabili-
dade administrativa, acerca da conduta funcional, moral e ética do citado 
servidor, haja vista o fato de que há indícios de inobservância aos deveres 
funcionais e conduta incompatível com os ditames administrativos, bem 
como, de auferir proveito pessoal em razão da função, com fulcro nos arts. 
177, V, Vi c/c art. 178, V, X, XViii, XXi e art. 189, caput e 190, V, Xiii, 
XV, XiX, todos da lei n°5.810/1994-rJU, conforme decisão da Sindicância 
administrativa investigativa n°6094/2021; art. 2º – constituir comissão 
composta pelos servidores, BrUNo coSta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 
55585599) - Presidente, rodriGo coSta PiNHEiro dE SoUSa, (M.f. 
54196889) – Membro, e Vitor raMoS EdUardo, (M.f. 5902749) – Mem-
bro; art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito. art. 4º – determinar à referida comissão 
que obedeça ao estatuído no artigo 111, §4°, da lei nº 8.972/2020, assim 
como, deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apu-
ração. art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro 
nos assentamentos funcionais do servidor. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE 
E cUMPra-SE. rENato NUNES VallE - corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 703557
Portaria Nº 1248/2021-cGP/seaP Belém, 10 de setembro de 2021.
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando 
ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 da 
lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020; rESolVE: art. 1º 
- determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa nº 
6224/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão ao interno 
fraNciSco daS cHaGaS liMa (iNfoPEN 69373), conforme termo de 
denúncia, datado de 01/09/2021; art. 2 º - designar BrUNo coSta 
PiNHiEro dE SoUSa (M.f. 55585599) – Presidente, EliZaBEtH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa fErraZ do Prado MaUÉS 
(M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem as investigações; art. 3º 
- determinar à comissão sindicante que apresente relatório conclusivo 
ao final da investigação. Art. 4º - Classificar o presente processo como 
de tramitação prioritária, nos termos da Portaria Nº 420/2014 – cGP/
SEaP. dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. rENato NUNES 
VallE corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 703559
.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 2244/2021 – dGP.seaP  BeLÉM/Pa, 10 de seteMBro de 2021.
Nome: flaVia catHEriNiE fiGUEirEdo dE SoUSa, Matrícula nº 
5952915/1; cargo: agente Penitenciário.
assunto: licença Maternidade
Período: 28/08/2021 a 23/02/2022 – 180 (cENto E oitENta) dias.

Protocolo: 703268
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.

desiGNar serVidor
.

Portaria N° 694/2021 – ccoNt/dLcc/GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, 10 de setembro de 2021
o Secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará 
em exercício, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto na manifestação jurídica nº 941/2021 – coN-
JUR/SEAP, constante as fls. 188 à 190 do processo 2020/27444.
rESolVE:
art. 1º designar as servidoras daNiEllE da coSta loBato - Matrícu-
la funcional nº 54187317, JUciclEidE rodriGUES fariaS – Matricula 
funcional nº 57198749 e WaNda liMa doS SaNtoS – Matricula fun-
cional nº 5722357, para compor a comissão para apurar falta cometida 
pela empresa E. da S. MiraNda SErViÇoS coMBiNadoS Para aPoio 
a EdifÍcioS EirElli, referente ao contrato administrativo nº 041/2020/
SEaP, celebrado com a SEcrEtaria dE EStado dE adMiNiStraÇÃo PE-
NitENciária – SEaP.
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
JarBaS VaScoNcEloS do carMo
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 703293
Portaria N°2245/2021-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 13 de setembro de 2021.
dESiGNar o (a) servidor (a) Victor HUGo tEiXEira BarroS, matrícula 
funcional n° 5893240, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de 
Serviços técnicos Penitenciários de controle de Prontuários - GStP, com lo-
tação na central integrada de Monitoração Eletrônica - ciME, no período de 
01/09/2021 a 30/09/2021, em substituição à titular MarlloN GlaZiaNNi 
oliVEira rodriGUES, matrícula funcional n° 57200302, que estará em 
gozo de férias regulamentares.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 703588


